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1. Síntese da matéria
A proposta legislativa visa alterar a Lei Complementar nº 123, de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte para estabelecer teto de 2% (dois por cento) para as multas fiscais aplicadas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. As modificações propostas abrangem os seguintes dispositivos:
· Acrescenta parágrafo único ao art. 35, determinando que as multas por acréscimos legais ficam limitadas a 2% sobre as respectivas bases de cálculo;
· Altera o art. 36, fixando em 2% a multa pela falta de comunicação obrigatória de exclusão do Simples Nacional, não inferior a R$ 200,00 (duzentos reais);
· Altera o inciso I do art. 38, estabelecendo multa de 0,2% ao mês-calendário ou fração pela falta de entrega ou entrega após o prazo da Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, com limite máximo de 2%;
· Altera o inciso I do art. 38-A, fixando multa de 0,2% ao mês-calendário ou fração pela ausência ou atraso na prestação de informações no sistema eletrônico de cálculo, com limite máximo de 2%;
· Altera o art. 81, que modifica o § 4º do art. 45 da Lei nº 8.212, de 1991, fixando em 2% a multa moratória incidente sobre valores apurados em fiscalizações previdenciárias, além de juros de 0,5% ao mês, capitalizados anualmente, limitados a 50%.
Em todos os casos, as alterações representam uma redução ou limitação dos percentuais de multa aplicáveis, com o objetivo de conferir tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito das obrigações fiscais.
De acordo com o autor, a proposta legislativa visa limitar multas aplicadas a microempresas e pequenas empresas a 2%, promovendo desburocratização e sustentabilidade dos pequenos negócios.
2. análise
Da análise do projeto, verifica-se que ele propõe redução, de caráter geral, de encargos incidentes sobre obrigações acessórias, tais como entregas de declarações e multas e juros de mora, com objetivo de incentivar o empreendedorismo e garantir tratamento desburocratizado às microempresas e empresas de pequeno porte. 
Os acréscimos legais são sanções pecuniárias acessórias ou reparações pelo inadimplemento, e não prestações compulsórias autônomas (art. 3º do CTN). Eles não possuem fato gerador independente, mas dependem do descumprimento de obrigação principal (tributo ou não), servindo para compelir pagamento e compensar prejuízo estatal, sem natureza de tributo. Não há estimativa de impacto. Ainda que possa potencialmente afetar as receitas públicas, não é este o efeito esperado das sanções. Ao contrário, medidas desburocratizantes tendem a reduzir o estoque de créditos em cobrança e contribuir para a regularidade fiscal. 
O projeto trata de matéria essencialmente normativa, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 
3. DisposItivos infringidos
Não há.
4. resumo
O Projeto de Lei Complementar nº 351, de 2013, altera a Lei Complementar nº 123, de 2006, para estabelecer que as multas aplicadas pela legislação fiscal não poderão exceder a 2% (dois por cento). Por seu caráter normativo, não se vislumbra implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária.
Brasília-DF, 8 de abril de 2026.
MARCIA RODRIGUES MOURA
CONSULTORA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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